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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o Judiciário Nacional. O Núcleo 
de Gerenciamento de Precedentes – 
consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática do Código de Processo Civil.

 

 No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o 
Precedentes e Ações Coletivas – 
Gerenciamento de Precedentes, além de seguir as diretrizes 
todos do Código de Processo Civil, divulgará as informações acerca de temas de 
com Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas
Incidentes de Assunção de Competência
usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de forma resumida, e organizado por matéria.
 

 Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade processual, como também servir 
de ferramenta de consulta rápida as novidades em termos de Precedentes Judiciais Qual
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral.  
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APRESENTAÇÃO   

O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o Judiciário Nacional. O Núcleo 
 NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão de 

consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática do Código de Processo Civil.

No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo de Gerenciamento de 
 NUGEPAC, sob a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e 1.027 a 1.036
todos do Código de Processo Civil, divulgará as informações acerca de temas de Recursos Extraordinários 
com Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas
Incidentes de Assunção de Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado, de modo 

vés de Boletim Informativo, de forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade processual, como também servir 
de ferramenta de consulta rápida as novidades em termos de Precedentes Judiciais Qual
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral.   

 Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas do TJAM

E-mail: 

Telefone: (92) 2129
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De 16/11/2023 a 30/11/2023. 
 

 

 

 

O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o Judiciário Nacional. O Núcleo 
surge neste cenário como uma ferramenta com a missão de 

consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática do Código de Processo Civil. 

Núcleo de Gerenciamento de 
, sob a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de 

dos artigos 947, 976 a 987 e 1.027 a 1.036, 
Recursos Extraordinários 

com Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas, 
cujo conteúdo será disponibilizado, de modo 

vés de Boletim Informativo, de forma resumida, e organizado por matéria. 

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade processual, como também servir 
de ferramenta de consulta rápida as novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas do TJAM 

mail: nugep@tjam.jus.br 

Telefone: (92) 2129-6797 
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

1.1. Reconhecida a Existência de Repercussão Geral 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1282/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1417155 ORIGEM: TJ/RN 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Constitucionalidade das taxas de prevenção e combate a incêndios, busca, salvamento e resgate instituídas por 
estados-membros. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 144, V, e 145, II, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade dos itens 1, 2 e 6 do Anexo Único da Lei Complementar nº 247/2002 do Estado do Rio 
Grande do Norte, alterada pela Lei Complementar nº 612/2017, que estabeleceu o Fundo Especial de Reaparelhamento 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (FUNREBOM) com a instituição da taxa de prevenção 
e combate a incêndios, busca e salvamento (resgate de pessoas não envolvidas em acidentes automobilísticos) em 
imóveis localizados no Estado do Rio Grande do Norte e da taxa de proteção contra incêndio, salvamento e resgate em 
via pública, relativamente a veículos automotores licenciados na mesma unidade federada. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
08.11.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
01.12.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.2. Reconhecida a Inexistência de Repercussão Geral 
 

D i r e i t o  P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1159/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1321219 ORIGEM: TRF5/CE - 1ª TURMA RECURSAL 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Concessão do Auxílio Emergencial Pecuniário para pescadores profissionais artesanais, após a perda de eficácia 
da Medida Provisória 908/2019, com base no preenchimento dos requisitos legais à época em que vigente referido ato 
normativo. 
Descrição detalhada: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º e 62, § 3º e § 11, da 
Constituição Federal, o direito de o pescador profissional artesanal receber o auxílio emergencial instituído pela Medida 
Provisória 908/2019, a despeito da perda de sua eficácia e da ausência de decreto legislativo regulamentador de suas 
relações jurídicas, quando, embora não concedido administrativamente, tenham sido preenchidos os requisitos na 
vigência do referido ato normativo. 
Tese fixada: "Não possui repercussão geral a discussão sobre a concessão do Auxílio Emergencial Pecuniário aos 
pescadores profissionais artesanais, após a perda de eficácia da Medida Provisória nº 908/2019, com base no 
preenchimento dos requisitos legais à época em que vigente referido ato normativo". 

REPERCUSSÃO GERAL NÃO RECONHECIDA: 
27.11.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 273/2023  e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.3. Cancelado 

 
D i r e i t o   E l e i t o r a l  e  P r o c e s s o   E l e i t o r a l  

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 124/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 825274 ORIGEM: TSE/SP 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema:  Cabimento de recurso especial eleitoral contra decisão administrativa sobre prestação de contas de campanhas 
eleitorais. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV; 121, § 4º, da 
Constituição Federal, o cabimento, ou não, de recurso especial eleitoral contra decisão de Tribunal Regional Eleitoral, 
de caráter administrativo, em que se analisa prestação de contas de campanhas eleitorais. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: O Tribunal, por unanimidade, cancelou o Tema 124 da repercussão geral e negou 
provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator.  
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REPERCUSSÃO GERAL NÃO RECONHECIDA: 
18.10.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
09.11.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
18.11.2023 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.4.  Mérito Julgado 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 553/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 682934 ORIGEM: STJ/DF 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Transposição de Assistente Jurídico aposentado anteriormente à Lei 9.028/1995 para o cargo de Advogado da 
União. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 2º, do caput do art. 37, do § 8º do art. 40, 
das letras “a” e “c” do inciso I do § 1º do art. 61 e do art. 97, todos da Constituição Federal, bem como do art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, se fere o princípio da paridade entre servidores ativos e aposentados a decisão que 
possibilita a assistente jurídico aposentado anteriormente à edição da Lei 9.028/95 a transposição ao cargo de 
Advogado da União. 
Tese fixada: Desde que preenchidos os requisitos legais, os servidores aposentados em cargo de Assistente Jurídico da 
Administração Direta antes do advento da Lei nº 9.028/95 possuem o direito à transposição ao cargo de Assistente 
Jurídico do quadro da Advocacia-Geral da União, transformado no cargo de Advogado da União pela Lei nº 10.549/02, 
com o apostilamento dessa denominação ao título de inatividade. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
08.06.2012 

JULGAMENTO: 
27.11.2023 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 273/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1015/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 886131 ORIGEM: TJ/MG 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema: Constitucionalidade da exigência de um período de carência para candidatos a cargos públicos que tenham se 
recuperado de doença grave. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 1º, inciso III; 5º, caput; 6º e 37, inciso II, 
da Constituição Federal, se a vedação à posse em cargo público de candidato que esteve acometido de doença grave, 
mas que não apresenta sintomas atuais de restrição laboral, viola os princípios da isonomia, da dignidade humana e do 
amplo acesso a cargos públicos. 
Tese fixada: É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato (a) aprovado(a) que, embora tenha 
sido acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma incapacitante nem possui restrição relevante que impeça o 
exercício da função pretendida (CF, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II). 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
09.11.2018 

JULGAMENTO: 
30.11.2023 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 995/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1075412 ORIGEM: STJ/PE 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio 

Tema: Controvérsia relativa à liberdade de expressão e ao direito à indenização por danos morais, devidos em razão da 
publicação de matéria jornalística na qual terceiro entrevistado imputa a prática de ato ilícito a determinada pessoa. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, inc. IX, e 220 da Constituição da 
República a possibilidade de condenar ao pagamento de indenização por danos morais, veículo da imprensa que publica 
matéria jornalística em que se imputa a prática de ato ilícito a determinada pessoa. 
Teses fixadas: “1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo binômio liberdade com 
responsabilidade, vedada qualquer espécie de censura prévia. Admite-se a possibilidade posterior de análise e 
responsabilização, inclusive com remoção de conteúdo, por informações comprovadamente injuriosas, difamantes, 
caluniosas, mentirosas, e em relação a eventuais danos materiais e morais. Isso porque os direitos à honra, intimidade, 
vida privada e à própria imagem formam a proteção constitucional à dignidade da pessoa humana, salvaguardando um 
espaço íntimo intransponível por intromissões ilícitas externas. 2. Na hipótese de publicação de entrevista em que o 
entrevistado imputa falsamente prática de crime a terceiro, a empresa jornalística somente poderá ser responsabilizada 
civilmente se: (i) à época da divulgação, havia indícios concretos da falsidade da imputação; e (ii) o veículo deixou de 
observar o dever de cuidado na verificação da veracidade dos fatos e na divulgação da existência de tais indícios".  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
18.05.2018 

JULGAMENTO: 
29.11.2023 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
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1.5.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o  T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1284/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1460254 ORIGEM: TJ/GO 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso - Presidente 

Tema: Possibilidade da cobrança de diferencial de alíquota do ICMS (DIFAL) de empresa optante pelo Simples Nacional, 
estabelecido mediante decreto estadual. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute a luz do art. 150, I da CF, a regularidade da exigência do 
diferencial de alíquota – ICMS-DIFAL, estabelecido por decreto estadual, das empresas optantes pelo Simples Nacional, 
em virtude da ausência de lei em sentido estrito. Trata-se de discussão do alcance do que decidido no Tema 517 da 
Repercussão Geral (leading case RE 970.821) que assentou a constitucionalidade da cobrança do ICMS-DIFAL com 
amparo não somente em Lei Complementar, mas também na existência de lei estadual em sentido estrito. 
Tese fixada: A cobrança do ICMS-DIFAL de empresas optantes do Simples Nacional deve ter fundamento em lei 
estadual em sentido estrito. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
21.11.2023 

JULGAMENTO: 
21.11.2023 

PUBLICAÇÃO: 
27.11.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 273/2023  e site do Supremo Tribunal Federal. 
 
1.6.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i  l  e  d o  T r a b a l h o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 519/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 659172 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema:  Sequestro de verbas públicas para pagamento de precatórios anteriores à Emenda Constitucional nº 62/2009. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 100, da Constituição Federal, e 97, §15º, 
do ADCT, a possibilidade, ou não, da aplicação do regime estabelecido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 - no que 
se refere ao seqüestro de verbas públicas - aos precatórios anteriores à referida emenda constitucional. 
Tese fixada: O regime especial de precatórios trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 aplica-se aos precatórios 
expedidos anteriormente a sua promulgação, observados a declaração de inconstitucionalidade parcial quando do 
julgamento da ADI nº 4.425 e os efeitos prospectivos do julgado. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.02.2012 

JULGAMENTO: 
25.09.2023 

PUBLICAÇÃO: 
30.10.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
17.11.2023 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 272/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 598/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 840435 ORIGEM: TST/RS 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema:  Sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador de moléstia grave sem observância à regra 
dos precatórios. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz do inciso II do art. 5º, bem como do 
caput e do § 2º do art. 100 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009), a 
possibilidade, ou não, do sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador de doença grave sem 
observância à regra dos precatórios. 
Tese fixada: O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório deve se restringir às 
hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição Federal de 1988. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
13.03.2015 

JULGAMENTO: 
25.09.2023 

PUBLICAÇÃO: 
31.10.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
18.11.2023 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 272/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 698/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 684612 ORIGEM: TJ/RJ 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema: Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de fazer ao Estado, consistentes na realização de 
concursos públicos, contratação de servidores e execução de obras que atendam o direito social da saúde, ao qual a 
Constituição da República garante especial proteção. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º e 196, da Constituição federal, a 
possibilidade de o Poder Judiciário determinar a implementação de políticas públicas urgentes com a finalidade de 
assegurar o direito à saúde, em substituição ao juízo de oportunidade e conveniência do Poder Executivo para a prática 
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do ato administrativo, bem como sem indicar as receitas orçamentárias necessárias ao cumprimento da obrigação 
imposta. 
Tese fixada: 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, 
em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão 
judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e 
determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado. 3. No 
caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo 
remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil 
de interesse público (OSCIP). 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 02/10/2023. Acórdão Publicado no DJE em 
18/10/2023. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
07.02.2014 

JULGAMENTO: 
03.07.2023 

PUBLICAÇÃO: 
07.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
17.11.2023 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 272/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1002/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1140005 ORIGEM: TRF2/RJ 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema: Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defensoria Pública, em litígio com ente público ao qual 
vinculada. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art, 134, §§ 2º e 3º, da Constituição da 
República, se a proibição de recebimento de honorários advocatícios pela Defensoria Pública, quando represente 
litigante vencedor em demanda ajuizada contra o ente ao qual é vinculada, viola a sua autonomia funcional, 
administrativa e institucional. 
Tese fixada: 1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa parte 
vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título 
de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado 
o seu rateio entre os membros da instituição. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 02/10/2023. Acórdão Publicado no DJE em 
19/10/2023. 
Embargos opostos e recebidos em parte, em 02/10/2023, para acolher parcialmente os embargos de declaração 
opostos pelo Colégio Nacional de Procuradores Gerais dos Estados e do Distrito Federal (CONPEG) e pela União, para 
modular os efeitos da decisão, a fim de explicitar que a tese de julgamento firmada não deve atingir decisões já 
transitadas em julgado ou processos em trâmite nos quais a questão relacionada aos honorários advocatícios 
sucumbenciais esteja preclusa. Tudo nos termos do voto do Relator. Acórdão publicado no DJE em 19/10/2023. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
04.08.2018 

JULGAMENTO: 
26.06.2023 

PUBLICAÇÃO: 
16.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
17.11.2023 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 272/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1224/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1372723 ORIGEM: TRF4/RS 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos federais e seus dependentes não beneficiados 
pela garantia de paridade de revisão, pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), 
previsto em normativo do Ministério da Previdência Social, no período anterior à Lei 11.784/2008. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 40, caput, §§ 4º, 8º e 12 (na redação 
da Emenda Constitucional 41/2003), 61, § 1º, II, “a”, 169, § 1º, 195, § 5º, e 201 da Constituição Federal e artigo 2º da 
Emenda Constitucional 41/2003, a possibilidade de aposentadorias dos servidores públicos e de pensões dos 
respectivos dependentes, concedidas sem paridade com os valores dos servidores em atividade, serem reajustadas 
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme Orientação 
Normativa 03/2004 do Ministério da Previdência Social, até a edição da Medida Provisória 431/2008, convertida na Lei 
11.784/2008, que alterou a Lei 10.887/2004, e passou a prever expressamente o índice de reajuste. 
Tese fixada: É constitucional o reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos federais e seus 
dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de 
previdência social (RGPS), previsto em normativo do Ministério da Previdência Social, no período anterior à Lei 
11.784/2008. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
13.08.2022 

JULGAMENTO: 
02.10.2023 

PUBLICAÇÃO: 
25.10.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
22.11.2023 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 273/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
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2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1221/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2090538/PR e REsp 2094611/PR  
RELATOR: Ministro Sérgio Kukina 

Questão submetida a julgamento: Definição do termo inicial dos juros moratórios no caso de demanda em que se 
pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da atividade de prestadora de serviço público no 
tratamento de esgoto. 
Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com recurso especial e/ou 
agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ. 

AFETAÇÃO: 
 17.11.2023 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o  P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1222/STJ 

PROCESSO PARADIGMA:  REsp 2072978/MS  
RELATOR: Jesuíno Rissato - Desembargador convocado do TJDFT 

Questão submetida a julgamento: Verificar a possibilidade de agentes da Polícia Federal criarem sites/fóruns de 
internet para apuração de crimes, de identificação e de localização de pessoas que compartilhem arquivos 
pedopornográficos. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: RRC de Origem (art. 1030, IV e art. 1036, §1º, do CPC/15). Vide Controvérsia n. 544/STJ. 
Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do 
RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
 20.11.2023 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1206/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2048422/MG, REsp 2048645/MG e REsp 2048440/MG  
RELATOR: Ministro Sebastião Reis Júnior 

Questão submetida a julgamento: Definir se a assinatura do laudo toxicológico definitivo por perito criminal é 
imprescindível para a comprovação da materialidade do delito de tráfico de drogas. 
Tese Firmada: A simples falta de assinatura do perito encarregado pela lavratura do laudo toxicológico definitivo 
constitui mera irregularidade e não tem o condão de anular a prova pericial na hipótese de existirem outros elementos 
que comprovem a sua autenticidade, notadamente quando o expert estiver devidamente identificado e for constatada a 
existência de substância ilícita. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: RRC de Origem (art. 1030, IV e art. 1036, §1º, do CPC/15). Vide Controvérsia n. 506/STJ. 
Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo 
Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
 23.08.2023 

 

JULGAMENTO: 
22.11.2023 

 

PUBLICAÇÃO: 
27.11.2023 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
2.3.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o  C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1132/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1951888/RS e REsp 1951662/RS  
RELATOR: Ministro Sebastião Reis Júnior 
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Questão submetida a julgamento: Definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação 
fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao endereço do devedor indicado no instrumento 
contratual, dispensando-se, por conseguinte, que a assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário. 
Tese Firmada: Em ação de busca e apreensão fundada em contratos garantidos com alienação fiduciária (art. 2º, § 2º, 
do Decreto-Lei n. 911/1969), para a comprovação da mora, é suficiente o envio de notificação extrajudicial ao devedor 
no endereço indicado no instrumento contratual, dispensando-se a prova do recebimento, quer seja pelo próprio 
destinatário, quer por terceiros. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide Controvérsia n. 335/STJ.  
Informações complementares: Em sessão de julgamento de 11/5/2022, a Segunda Seção, por unanimidade, acolheu 
questão de ordem proposta pelo Ministro Relator e afastou a determinação de suspensão/sobrestamento do 
processamento de todos os feitos e recursos pendentes. (Acórdão publicado no DJe de 16/5/2022). 

AFETAÇÃO: 
 31.03.2022 

 
 

 

JULGAMENTO: 
09.08.2023 

 
 
 

PUBLICAÇÃO: 
20.10.2023 

 
 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
16.11.2023 

 
 

 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A m b i e n t a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1159/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1984746/AL e REsp 1993783/PA  
RELATORA: Ministra Regina Helena Costa 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para a aplicação válida de multas administrativas ambientais, previstas na 
Lei n. 9.605/1998, há obrigatoriedade da imposição prévia da pena de advertência. 
Tese Firmada: A validade das multas administrativas por infração ambiental, previstas na Lei n. 9.605/1998, independe 
da prévia aplicação da penalidade de advertência. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide Controvérsia n. 421/STJ.  
Informações complementares: Há determinação de suspensão dos REsps e AREsps em segundo grau de jurisdição e/ou 
no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
25.08.2022 

 
 

JULGAMENTO: 
13.09.2023 

 
 

PUBLICAÇÃO: 
19.09.2023 

 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
21.11.2023 

 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o  P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1202/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2029482/RJ e REsp 2050195/RJ  
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração prevista no art. 71, caput, 
do Código Penal, nos crimes de estupro de vulnerável, ainda que não haja a indicação específica do número de atos 
sexuais praticados. 
Tese Firmada: No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração máxima de majoração prevista no art. 
71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a delimitação precisa do número de atos sexuais praticados, desde que o 
longo período de tempo e a recorrência das condutas permita concluir que houve 7 (sete) ou mais repetições. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide Controvérsia n. 510/STJ.  
Informações complementares: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos pendentes previsto na parte final 
do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

AFETAÇÃO: 
29.06.2023 

 
 

JULGAMENTO: 
17.10.2023 

 
 

PUBLICAÇÃO: 
20.10.2023 

 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
30.11.2023 

 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1208/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2049870/MG e REsp 2055920/MG  
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 
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Questão submetida a julgamento: Definir se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para 
análise da concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença condenatória. 
Tese Firmada: A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da concessão de 
benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença condenatória. 
Anotações NUGEPNAC/STJ:  Vide Controvérsia n. 509/STJ. 
Informações complementares: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos pendentes previsto na parte final 
do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

AFETAÇÃO: 
 25.08.2023 

 

JULGAMENTO: 
17.10.2023 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.10.2023 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
30.11.2023 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

3. CONTROVÉRSIA  

 
3.1. Criada 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

CONTROVÉRSIA 
N. 422/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 1993522/RS, REsp 1984872/CE, REsp 1993530/RS, REsp 1993335/RS, 
REsp 1996668/PR, REsp 2055836/PR, REsp 2057926/RN e Resp 1967159/RS    

RELATORA: Ministra Regina Helena Costa 

Descrição: Definir se é possível ou não a inclusão do valor de abono de permanência na base de cálculo do adicional de 
férias e da gratificação natalina dos(as) servidores(as). 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Os REsps n. 1.993.522/RS, 1.993.335/RS, 1.996.668/PR e 1984872/CE tiveram suas 
indicações rejeitadas em razão do disposto no art. 256-E, I, do RISTJ que prevê hipótese de rejeição, de forma 
fundamentada, da indicação do recurso especial representativo da controvérsia devido à ausência dos pressupostos 
recursais genéricos ou específicos e ao não cumprimento dos requisitos regimentais (Decisões publicadas no DJe de 
10/02/2023 e 19/04/2023), permancendo a controvésia na situação pendente em razão do despacho proferido no REsp 
1.984.872/CE, no qual a Ministra Relatora solicita ao "tribunal de origem para que remeta a este Superior Tribunal, em 
substituição, dois ou mais recursos especiais aptos que tratem da mesma questão de direito". 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Houve, em 22/11/2023, a indicação de novos recursos especiais representativos da 
controvérsia. 

TERMO INICIAL: 
22.11.2023 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Pendente 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

CONTROVÉRSIA 
N. 426/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1959272/PA e REsp 1985156/PA 

RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Descrição: Possibilidade de lei estadual restringir direitos estabelecidos no Regime Geral de Previdência - Lei n.º 
8213/91. 

TERMO INICIAL: 
24.11.2023 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Pendente 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o 

CONTROVÉRSIA 
N. 450/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2002589/PR e REsp 2003482/PR 

RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Descrição: Definir se na falta de previsão em lei específica nos Estados e Municípios, o Decreto n. 20.910/1932 pode ou 
não ser aplicado para o reconhecimento da prescrição intercorrente no processo administrativo. 

TERMO INICIAL: 
24.11.2023 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Pendente 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i  l  e  d o  T r a b a l h o 

CONTROVÉRSIA 
N. 490/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2031813/SC, REsp 2032021/RS e REsp 2028192/RS  

RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Descrição: Termo inicial dos juros de mora, nos casos em que reconhecido judicialmente o direito a indenização por 
danos morais a anistiado político ou seus sucessores, nos termos da Lei 10.559/2002. 

TERMO INICIAL: 
24.11.2023 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Pendente 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o  P e n a l 

CONTROVÉRSIA 
N. 547/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2078417/SP e REsp 2094362/SP 

RELATORA: Ministra Daniela Teixeira 

Descrição: Possibilidade de reconhecimento da continuidade delitiva entre os delitos de apropriação indébita 
previdenciária e de sonegação de contribuição previdenciária, previstos, respectivamente, nos arts. 168-A e 337-A do 
Código Penal. 

TERMO INICIAL: 
23.11.2023 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Pendente 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

CONTROVÉRSIA 
N. 565/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2089938/SP e REsp 2073971/SP 

RELATORA: Ministra Daniela Teixeira 

Descrição: Fração de cumprimento de pena exigida para a obtenção do livramento condicional no delito de associação 
para o tráfico, tipificado no art. 35 da Lei n. 11.343/2006. 

TERMO INICIAL: 
23.11.2023 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Pendente 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
CONTROVÉRSIA 

N. 566/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2073005/MG e REsp 2072985/DF 

RELATORA: Ministra Daniela Teixeira 

Descrição: Se é possível a concessão do benefício da remição penal, por aprovação no ENEM/ENCCEJA, quando o 
sentenciado tenha concluído o ensino médio anteriormente ao início do cumprimento da pena. 

TERMO INICIAL: 
23.11.2023 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Pendente 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

3.2. Cancelada 
 

D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i  l  e  d o  T r a b a l h o 

CONTROVÉRSIA 
N. 181/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1867473/SP, REsp 1867477/SP, REsp 2028185/SP, REsp 2028189/SP e 
REsp 2028257/SP  

RELATORES: Ministros João Otávio Noronha e Raul Araújo 

Descrição: Cabimento de suspensão de cumprimento de sentença ou de processo de execução referentes a verbas de 
caráter alimentar, em razão da decretação de intervenção federal da entidade fechada de previdência complementar, 
com fundamento no art. 6º da Lei 6.024/1974 c/c o art. 62 da Lei Complementar 109/2001. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: A situação da presente controvérsia foi alterada para cancelada em razão do disposto no 
art. 256-G do RISTJ que prevê hipótese de rejeição presumida da condição de representativo da controvérsia quando 
ultrapassado o prazo de 60 dias úteis. 

TERMO INICIAL: 
- 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Cancelada em 

16.11.2023 
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Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o  C i v i l 

CONTROVÉRSIA 
N. 551/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2086831/MA e REsp 2086848/MA 

RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Descrição: Definir se despesa médica, com tratamento realizado fora da rede credenciada, deve ser reembolsada pelo 
plano de saúde, de forma integral, ou dentro dos limites previstos em contrato. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: A situação da presente controvérsia foi alterada para cancelada em razão do disposto no 
art. 256-E, I, do RISTJ que prevê hipótese de rejeição, de forma fundamentada, da indicação do recurso especial 
representativo da controvérsia devido à ausência dos pressupostos recursais genéricos ou específicos e ao não 
cumprimento dos requisitos regimentais (decisões publicadas nos DJes de 22/11/2023 e 23/11/2023). 

TERMO INICIAL: 
- 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Cancelada em 

23.11.2023 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

4. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 
4.1. Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i  l  e  d o  T r a b a l h o 

TEMA IAC 

N.15/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: CC 188314/SC e CC  188373/SC 
RELATOR: Ministro Mauro Campbell Marques 

Questão submetida a julgamento: Discussão sobre a subsistência do art. 75 da Lei 13.043/2014, em face da atual 
redação do art. 109, § 3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019), atrelada à necessidade de se solucionar divergência 
existente entre os Tribunais Regionais Federais, no que concerne ao dispositivo legal referido. 
Tese Firmada: O art. 109, § 3º, da CF/88, com redação dada pela EC 103/2019, não promoveu a revogação (não 
recepção) da regra transitória prevista no art. 75 da Lei 13.043/2014, razão pela qual devem permanecer na Justiça 
Estadual as execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da lei referida. 
Informações Complementares: A Primeira Seção, em Acórdão publicado em 16/8/2022, em caráter liminar, determinou 
fosse observado o disposto no art. 75 da Lei 13.043/2014, de modo que fica obstada a redistribuição de processos pela 
Justiça Estadual (no exercício da jurisdição federal delegada) para a Justiça Federal, sem prejuízo do prosseguimento das 
respectivas execuções fiscais; consequentemente, fica designado o juízo estadual (no presente caso e nos análogos) 
para praticar os atos do processo, inclusive para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, até o julgamento 
definitivo do presente Incidente de Assunção de Competência no Conflito de Competência. 

ADMISSÃO: 
 16.08.2022 

 

JULGAMENTO: 
13.09.2023 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.09.2023 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
22.11.2023 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça.  
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Consultas disponíveis em: 
 

Site do Supremo Tribunal Federal 
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 

 

Site do Superior Tribunal de Justiça 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 
 

Site do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP/TJAM 
 https://www.tjam.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes 

 

 
Manaus (AM), 05 de Dezembro de 2023  

  

Coordenadoria do NUGEPAC/TJAM 
 
 


